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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1032, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

RECONHECE SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA ADMINISTRATIVA LOCAL

PARA FINS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72,

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e

CONSIDERANDO a competência do Município para

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou

permissão, os serviços públicos de interesse local, nos termos do art.

30, inciso V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município na

prestação de serviços essenciais para o atendimento adequado das

demandas públicas, conforme prevê a legislação vigente;

CONSIDERANDO que a empresa atualmente contratada

para a prestação do serviço de locação de veículos manifestou

desinteresse na prorrogação do contrato vigente;

CONSIDERANDO que fora realizado o Pregão Eletrônico

nº 2024.08.09.1, com o mesmo objeto, iniciado em 20/08/2024 e

finalizado em 16/10/2024, e que contou com a participação de 70

licitantes, tendo o mesmo restado fracassado por não encontrar

nenhuma proposta válida;

CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº

2024.11.06.1, com o mesmo objeto, iniciado em 25/11/2024 e

atualmente em andamento, conta com 84 participantes, dos quais 31

já foram desclassificados, e duas empresas declaradas vencedoras

solicitaram desistência imediatamente após a adjudicação;

CONSIDERANDO a urgência na adoção de medidas

administrativas que visem resguardar a continuidade das atividades

públicas e a prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que o serviço de transporte (locação

de veículos) vinculado a Secretaria de Saúde – SESAU são essenciais

e não podem sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO que a realização de licitação, qualquer

que seja a sua modalidade, demanda tempo para o preparo, confecção

e publicação do edital, abertura e julgamento de habilitação, abertura

e julgamento das propostas de preços, julgamento de eventuais

recursos, homologação e adjudicação do objeto, convocação para

assinatura do contrato e efetivo início da prestação do serviço;

CONSIDERANDO o claro e inequívoco estado de

emergência, com urgência de atendimento de demanda – serviço de

transporte vinculado a Secretaria de Saúde - SESAU –, no qual não

há tempo hábil para aguardar a conclusão do trâmite integral e regular

de um procedimento licitatório;

CONSIDERANDO o entendimento consolidado do

Tribunal de Contas da União -TCU, Acórdão n. 1217/2014-Plenário

de relatoria da ministra Ana Arraes no sentido de que ”(...) para

caracterizar situação emergencial passível de dispensa de licitação, deve

restar evidente que a contratação imediata é a via adequada e efetiva para

eliminar iminente risco de dano ou de comprometimento da segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,

restringindo-se ao estritamente necessário ao atendimento da situação

calamitosa (...)” (grifo nosso).

CONSIDERANDO que o art. 75, inciso VIII, da Lei

Federal n° 14.133/2021 autoriza a dispensa de licitação no caso de

emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos, in

verbis:

“Art. 75. É dispensável a

licitação:

VIII - nos casos de emergência

ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência

de atendimento de situação que

possa ocasionar prejuízo ou
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comprometer a continuidade

dos serviços públicos ou a

segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros

bens, públicos ou particulares, e

somente para aquisição dos bens

necessários ao atendimento da

situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de

obras e serviços que possam ser

concluídas no prazo máximo de

1 (um) ano, contado da data de

ocorrência da emergência ou da

calamidade, vedadas a

prorrogação dos respectivos

contratos e a recontratação de

empresa já contratada com base

no disposto neste inciso”.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a situação de “Emergência

Administrativa”, com fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei

Federal n° 14.133/2021, com base na qual poderá a Administração

Pública Municipal dispensar o processo de licitação para a contratação

de veículos vinculados, exclusivamente, a Secretaria de Saúde de

Juazeiro do Norte, Ceará, objetivando garantir a continuidade dos

serviços essenciais prestados.

Art. 2º - A declaração de emergência se caracteriza pela

excepcionalidade da situação e perdurará pelo prazo legal tipificado

na Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 ou por prazo inferior

se concluído o Pregão Eletrônico n. 2024.11.06.1.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Novo Centro Administrativo, Estado do Ceará, aos 08 (oito)

dias do mês de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ

ATO Nº 8289, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Agricultura e Abastecimento do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração protocolado

sob o nº 202501-21898, ingressado por HALISON ALVES DA

COSTA, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Técnico em Agricultura, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

(SEAGRI);

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, HALISON ALVES DA

COSTA, do cargo de provimento efetivo de Técnico em Agricultura,

Matrícula Funcional nº 108389, admitido em 02 de maio de 2024,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento (SEAGRI), conforme requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 06 de janeiro de

2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0029, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Centro de Dermatologia da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;
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CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUDMILA COSTA SAMPAIO,

inscrita no CPF nº XXX.860.903-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador do Centro de Dermatologia, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0030, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Distrito Sanitário da Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA PAULA GOMES DE

OLIVEIRA, inscrita no CPF nº XXX.945.743-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador do Distrito Sanitário,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0031, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Fiscalização da Secretaria de Infraestrutura

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ERIKA ALVES DE MENEZES,

inscrita no CPF nº XXX.780.023-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Fiscalização, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA),

de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0032, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202501-21891, feito por RUAN FELIPE

ROCHA MATOS, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202501-21891, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 06 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES ao Sr.

RUAN FELIPE ROCHA MATOS, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 92051, admitido em 26 de janeiro de 2021,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST), devendo retornar às suas funções em

1º de fevereiro de 2025.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

fevereiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0033, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Secretário

Escolar da E.M.E.F. Professora Doralice de

Figueiredo Rocha, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JULIANA PEREIRA NOGUEIRA,

inscrita no CPF nº XXX.056.933-XX, do cargo de provimento em

comissão de Secretário Escolar da E.M.E.F. PROFESSORA

DORALICE DE FIGUEIREDO ROCHA, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0034, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA GERALDA ROCHA DA

SILVA, inscrita no CPF nº XXX.070.493-XX, do cargo de provimento

em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0035, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202412-21877, feito por

EULLER DE OLIVEIRA GUEDES, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Orientador Social, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho (SEDEST).;

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202412-21877, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 06 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de fevereiro de 2025, com término em

31 de janeiro de 2027, ao Sr. EULLER DE OLIVEIRA GUEDES,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 92776, admitido

em 08 de fevereiro de 2021, investido no cargo de provimento efetivo

de Orientador Social, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

fevereiro de 2025, encerrando seus efeitos em 31 de janeiro de 2027.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0009, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a atualização da composição do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente do Município de Juazeiro do

Norte, bem como de sua mesa diretora, para o

Biênio 2023/2025, e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.º 1.871 de 22 de

setembro de 1993, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Ações

para a Infância e Adolescência e do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (CMDCA), alterada pela Lei N.º 4.353

de 21 de junho de 2014 e pela Lei N.º 4.596 de 02 de maio de 2016;

RESOLVE:

Art. 1.º - ATUALIZAR a composição dos representantes da

Sociedade Civil e do Poder Executivo Municipal de Juazeiro do Norte,

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA), para o Mandato do biênio 2023/2025, na forma que

segue:

I – REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 97961, investido no cargo

de provimento em comissão de Secretário da Secretária, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 90585, investida no cargo

de provimento em comissão de Diretor da Proteção Social Básica,

cargo integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):

TITULAR: ANA CLAUDIA DOS SANTOS, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 97999, investida no cargo de

provimento em comissão de Coordenador do Programa Saúde na
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Escola, cargo integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: LUCIANE FERREIRA DE MORAIS VELOSO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 96584, investida

no cargo de provimento em comissão de Coordenador de Vigilância

Alimentar e Nutricional, cargo integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA LIMA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 0692, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

SUPLENTE: ROSIVAN VIDAL ROCHA CARIRI, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 4427, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, atualmente investida no cargo de

provimento em comissão de Gerente Pedagógico Infantil I, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

d) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E JUVENTUDE (SEJUV):

TITULAR: PAULO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 92651, investido no cargo

de provimento efetivo de Educador Físico, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV);

SUPLENTE: PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 92512, investido no cargo

de provimento efetivo de Monitor de Atividades Esportivas, atualmente

investido no cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude (SEJUV).

e) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO E ROMARIA (SETUR):

TITULAR: DANIELA VIEIRA MEIRELES DE MOURA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 104628, investida no cargo

de provimento em comissão de Assessor Técnico I, cargo integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria (SETUR);

SUPLENTE: HEITOR FERNANDES MENDONÇA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 106637, investido no cargo

de provimento em comissão de Diretor Administrativo, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria (SETUR);

II - REPRESENTANTES DOS ORGÃOS NÃO

GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA

COMUNIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE (ART CIDADÃ):

TITULAR: REGNOBERTHO GOMES COSTA, ocupante de cargo

de Assessor Jurídico;

SUPLENTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS,

ocupante de cargo de Presidente;

b) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

MADRE MARIA VILLAC (ABEMAVI):

TITULAR: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOARES, ocupante

de cargo voluntário de Presidente e Assistente Social;

SUPLENTE: BRENDHA ALVES FEITOSA, ocupante de voluntário

de Vice-presidente e Assistente Social;

c) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS (APAE):

TITULAR: ERIKA LARISSA RIBEIRO, ocupante de cargo de

Assistente Social;

SUPLENTE: LAYNE ANTUNES DE CARVALHO RODRIGUES,

ocupante de cargo voluntário;

d) REPRESENTANDO A UNIVERSIDADE PATATIVA DO

ASSARÉ (UPA):

TITULAR: ANA MARIA DE SOUSA CARVALHO, ocupante de

cargo de Coordenadora;

SUPLENTE: LUCENILDO LIMA DO NASCIMENTO, ocupante

de cargo de Coordenador;
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e) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO CARIRIENSE DE

LUTA CONTRA AIDS:

TITULAR: FRANCISCA JOSEFA CAVALCANTE DE SANTANA,

ocupante de cargo voluntário de Presidente;

SUPLENTE: MARIA ZILMA FERREIRA DOS SANTOS, ocupante

de cargo de Vice-Presidente.

Art. 2º - DESIGNAR os representantes da Mesa Diretora

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA):

a) PRESIDENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA

b) VICE-PRESIDENTE: MARIA ZILMA FERREIRA DOS

SANTOS

c) PRIMEIRO SECRETÁRIO: ANA MARIA DE SOUSA

CARVALHO

d) SEGUNDO SECRETÁRIO: ANA CLAUDIA DOS SANTOS

Art. 3.º - O Mandato dos conselheiros supramencionados,

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Juazeiro do Norte, perdurará no período compreendido entre 15

(quinze) de março de 2023 (dois mil e vinte e três), encerrando-se em

15 (quinze) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 15 de

março de 2023, encerrando seus efeitos em 15 de março de 2025,

encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0386, de 25 de abril de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0010, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Afastamento para

Exercício de Mandato Eletivo a servidor

público municipal pertencente à Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 38, inciso I, da

Carta Magna, cumulado com o Art. 90, da Lei Complementar nº. 12

de 17 de agosto de 2006(Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Juazeiro do Norte), acerca do Afastamento para

Exercício de Mandato Eletivo;

CONSIDERANDO o pedido de renovação de Afastamento

para Exercício de Mandato Eletivo, protocolado sob o nº 202501-

21905, feito por LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACEDO FILHO,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Médico, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU);

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR AFASTAMENTO PARA

EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO ao Sr. LUIZ ROSEMBERG

DANTAS MACEDO FILHO, servidor público municipal, Matrícula

Funcional nº 92163, admitido em 26 de janeiro de 2021, investido

no cargo de provimento efetivo de Médico, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2025, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2028.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0011, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Secretário do

Vice-Prefeito Municipal do Gabinete do Vice-

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
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Art. 1º - EXONERAR BIBIANO MARQUES PINHEIRO,

inscrito no CPF nº XXX.279.763-XX, do cargo de provimento em

comissão de Secretário do Vice-Prefeito Municipal, integrante da

estrutura organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de

Nível Ocupacional DAS-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0012, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Especial

do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANDREIA SAMARA ROMÃO

FIRMINO NORÕES, inscrita no CPF nº XXX.457.983-XX, do cargo

de provimento em comissão de Assessor Especial, integrante da

estrutura organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de

Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0013, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Especial

do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANTÔNIO GONÇALVES

DUARTE NETO, inscrito no CPF nº XXX.771.513-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Especial, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0014, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I do Gabinete do Vice-Prefeito do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR HERMÍNIA SAMPAIO DE

ALENCAR, inscrita no CPF nº XXX.437.463-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-7.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0015, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I do Gabinete do Vice-Prefeito do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARCONI ROCHA CARVALHO,

inscrito no CPF nº XXX.580.593-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0016, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Secretário do

Vice-Prefeito Municipal do Gabinete do Vice-

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JESSICA DA SILVA MATOS, inscrita

no CPF nº XXX.024.663-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Secretário do Vice-Prefeito Municipal, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0017, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

to:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR DANIELLE TAVARES ROCHA,

inscrita no CPF nº XXX.611.603-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional

do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0018, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BRUNO FILIPE PRIMO DA SILVA

CORREIA, inscrito no CPF nº XXX.962.993-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Assessor Especial, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0019, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Atendimento do Gabinete do Vice-Prefeito do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR CINTYA TRAJANO RODRIGUES,

inscrita no CPF nº XXX.695.643-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Atendimento, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0020, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I do Gabinete do Vice-Prefeito do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA EDUARDA PEREIRA

QUIRINO, inscrita no CPF nº XXX.037.073-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0021, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I do Gabinete do Vice-Prefeito do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LARA DA CRUZ TAVARES, inscrita

no CPF nº XXX.199.013-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0022, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Produção de Imagens do Núcleo de

Comunicação, integrante do Gabinete do

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR BRENDON BELCHIOR DA SILVA

TAVARES, inscrito no CPF nº XXX.859.633-XX, do cargo de

provimento em comissão de Gerente de Produção de Imagens do

Núcleo de Comunicação (NC), integrante da estrutura organizacional

do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível Ocupacional

DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0023, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de Web

do Núcleo de Comunicação, integrante do

Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CAMILA DE SOUSA BRITO,

inscrita no CPF nº XXX.855.913-XX, do cargo de provimento em

comissão de Gerente de Web do Núcleo de Comunicação (NC),

integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito

Municipal (GAB), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0024, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor de

Imprensa do Núcleo de Comunicação,

integrante do Gabinete do Prefeito do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR EVELLEN RODRIGUES DA

SILVA, inscrita no CPF nº XXX.090.973-XX, do cargo de provimento

em comissão de Assessor de Imprensa do Núcleo de Comunicação

(NC), integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito

(GAB), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I do Gabinete do Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR PEDRO PEREIRA GADELHA,

inscrito no CPF nº XXX.940.433-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 1198, de 21

de outubro de 2024, que designou o Sr. PEDRO PEREIRA

GADELHA para exercer o encargo de Secretário da Junta de Serviço

Militar 073, do Município de Juazeiro do Norte.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0026, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Gabinete, integrante do Gabinete do Prefeito

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BIBIANO MARQUES PINHEIRO,

inscrito no CPF nº XXX.279.763-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Gerente de Gabinete, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0027, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Produção de Imagens do Núcleo de

Comunicação, integrante do Gabinete do

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOÃO NECO DE MORAIS FILHO,

inscrito no CPF nº XXX.877.433-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Gerente de Produção de Imagens do Núcleo de

Comunicação (NC), integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível Ocupacional DAS-

6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0028, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de Web

do Núcleo de Comunicação, integrante do

Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR EVELLEN RODRIGUES DA SILVA,

inscrita no CPF nº XXX.090.973-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Gerente de Web do Núcleo de Comunicação (NC),

integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito

Municipal (GAB), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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P O R T A R I A    Nº 003/2025 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 190/2025 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 07 de Janeiro de

2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDA à Sra. Larissa Magalhães Soares,

portadora do RG nº 20XXXXXXXX-7 (SSPD-CE) e inscrita no CPF

nº XXX.814.453-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, a concessão de 20% diaria (vinte por

cento) de diária, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta

e três reais), totalizando R$ 76,60 (setenta e seis reais e sessenta centavos).

A referida diária tem como finalidade o translado do

adolescente D.O.G que fugiu de Tupanatinga – PE e foi localizado

pelo Conselho Tutelar da área e estarão conduzindo o adolescente

para Serra Talhada – PE. A saída está prevista para o dia 08/01/

2025, às 08:30h, com retorno no dia 08/01/2025, às 16:00h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 07 de Janeiro de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 004/2025 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 190/2025 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 07 de Janeiro de

2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO ao Sr. Daniel Lucas Matias,

portador do RG nº 20XXXXXXXX01 (SSPD-CE) e inscrito no CPF

nº XXX.083.373-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRO

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, a concessão de 20% diária (vinte por

cento) de diária, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta

e três reais), totalizando R$ 76,60 (setenta e seis reais e sessenta centavos)

A referida diária tem como finalidade o translado do

adolescente D.O.G que fugiu de Tupanatinga – PE e foi localizado

pelo Conselho Tutelar da área e estarão conduzindo o adolescente

para Serra Talhada – PE. A saída está prevista para o dia 08/01/

2025, às 08:30h, com retorno no dia 08/01/2025, às 16:00h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 07 de Janeiro de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

SEDEST
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P O R T A R I A    Nº 005/2025 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 190/2025 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 07 de Janeiro de

2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO ao Sr. Cicero Renato Hilário

Barros, portador do RG nº 95XXXXXXXX5 (SSPD-CE) e inscrito

no CPF nº XXX.494.903-XX, ocupante do cargo de MOTORISTA,

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, a concessão de 20% diária (vinte por cento) de diária, no

valor unitário de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais), totalizando

R$ 32,60 (trinta e dois reais e sessenta centavos).

A referida diária tem como finalidade o translado do

adolescente D.O.G que fugiu de Tupanatinga – PE e foi localizado

pelo Conselho Tutelar da área e estarão conduzindo o adolescente

para Serra Talhada – PE. A saída está prevista para o dia 08/01/

2025, às 08:30h, com retorno no dia 08/01/2025, às 16:00h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 07 de Janeiro de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0056/2025

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0001/ 2025-CGM

EMPRESA: CONCEITO MULTISERVICE LTDA, CNPJ nº

16.442.794/0001-83

SÓCIO ADMINISTRADOR:  Francisco Mateus Gonçalves Vieira

Costa

ENDEREÇO: Rua Padre Moacir, n° 108, loja A, Centro,

Quiterianopolis/Ceará.

CONTATO: (85) 9 9817-9221/ (85) 9 9817-92219/ (88) 9834-

5210

EMAIL: conceitomultiserv@gmail.com /
conceitomultservicefm@gmail.com/ fvvieirafilho@hotmail.com

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunica-se que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0001/CGM,

de 07 de janeiro de 2025, publicada no D.O.M, em 07 de janeiro de

2025, fl. 012-013 , pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, Juazeiro do Norte/CE, para apuração de Responsabilidades

quanto ao descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações

e lei de anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.12.05.1, por parte da empresa CONCEITO MULTISERVICE

LTDA, cujo objeto é a aquisição de material de expediente destinado

ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte/CE, através de suas unidades gestoras.

Tendo em vista o ofício nº 2025.01.06.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo da licitação, ao qual cientifica suposta conduta de

licitante violadora das cláusulas editalícias, prejudicando a

economicidade e eficiência dos atos do processo licitatório, bem como

incidindo na tentativa de frustrar os atos processuais na fase da

proposta final;

Identificando que foi constatado pelo referido setor, que a

empresa quando devidamente convocada para apresentação das

CGM
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propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando prejuízo

ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

A D M I N I S T R A Ç Ã O

PÚBLICA NACIONAL OU

ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos

à administração pública,

nacional ou estrangeira, para os

fins desta Lei, todos aqueles

praticados pelas pessoas jurídicas

mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem

contra o patrimônio público

nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração

pública ou contra os

compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil, assim

definidos:

IV - no tocante a licitações e

contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante

ajuste, combinação ou qualquer

outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento

licitatório público;

b) impedir, perturbar ou

fraudar a realização de

qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar

licitante, por meio de fraude ou

oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou

contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento

ou irregular, pessoa jurídica

para participar de licitação

pública ou celebrar contrato

administrativo;

f) obter vantagem ou benefício

indevido, de modo fraudulento,

de modificações ou

prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico-financeiro

dos contratos celebrados com a

administração pública.”

“Art. 25. O licitante ou o

contratado poderão ser

r e s p o n s a b i l i z a d o s

administrativamente em razão

do cometimento das seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial

do contrato;

II - dar causa à inexecução
parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total
do contrato;

IV - deixar de entregar a
documentação exigida para o
certame;

V - não manter a proposta, salvo
em decorrência de fato
superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou
não entregar a documentação

exigida para a contratação,

quando convocado dentro do

prazo de validade de sua

proposta;
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VII - ensejar o retardamento da

execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para

o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou

praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

X - comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com

vistas a frustrar os objetivos da

licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto

no art. 5.º da lei 12.846 de 2013.

Art. 26. Poderão ser aplicadas

ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e

contratar;

IV - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar. § 1º

Na aplicação das sanções serão

considerados:

I - a natureza e a gravidade da

infração cometida;

II - as peculiaridades do caso

concreto;

III - as circunstâncias agravantes

ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem

para a Administração Pública;

V - a implantação ou o

aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos

de controle.

§ 2º Deverá a municipalidade

instaurar o procedimento de

responsabilização e penalização

conforme a Lei 14.133/2021, e

quando omisso, independente

de qual sanção aplicada,

obser var e respeitar a

oportunidade de ampla defesa

e do contraditório”

Informa-se para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que estiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de
2025.

Atenciosamente,

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605
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RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 03, DE 07 DE

JANEIRO DE 2025 DO CMLGBT DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DO

NOME DE UM MEMBRO DA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DA

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS

DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+

NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE.

O Conselho Municipal dos Direitos LGBT -

CMLGBT de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições

legais, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei

Municipal n ° 4538, de 08 de outubro de 2015, e seu

regimento interno.

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Resolução nº 03, de 07 de janeiro de

2025, para corrigir o nome de um membro que compõe a

Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos

Direitos das Pessoas LGBTQIA+ de Juazeiro do Norte, a

realizar-se no ano de 2025, onde se lê, “DAVID JOSÉ DO

NASCIMENTO MORAES, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento em comissão de Diretor

de Políticas em Atenção Especializada, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU)” leia-se, “DAVID ANTONIUS DA SILVA

MARROM, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Inspetor Sanitário, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)”.

Art. 3º - Esta retificação mantém os demais termos da

Resolução nº 03 inalterados, entrando em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos à 07 de janeiro de

2025.

Alex Bryan de Oliveira Batista

             Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

LGBT

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº

2024.12.18.1. Objeto: Contratação de serviços

especializados na confecção de redes de proteção para

equipamentos esportivos (quadras e campos), incluindo todo

o material necessário e serviço de instalação, através da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): CONCEITO

MULTISERVICE LTDA inscrito no CNPJ nº 16.442.794/

0001-83 classificado(a) no(s) Lote Único - Redes de Proteção,

no valor global de R$ 197.830,48 (cento e noventa e sete

mil oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma

da Lei nº 14.133/21 – José Bendimar de Lima Junior -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 08 de janeiro de 2025.

LGBT / CMLGBT

AVISOS E EDITAIS
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CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

ATO DO LEGISLATIVO Nº 001 DE 08 DE JANEIRO

DE 2025

Dispõe sobre a criação da Comissão

Especial de que trata o artigo 84 caput e

parágrafo único do Regimento Interno,

aprovada pelo Plenário da Câmara

Municipal na sessão extraordinária

realizada no dia 08 de janeiro de 2025 e

constituída pelo Presidente da Câmara

Municipal obedecendo  a

proporcionalidade partidária.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, FELIPE

MIKAEL VASQUES MONTEIRO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE E NO REGIMENTO INTERNO.

RESOLVE:

Constituir a COMISSÃO ESPECIAL  com fundamento

no artigo 84 caput e parágrafo único do Regimento Interno,

aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal na sessão

extraordinária realizada no dia 08 de janeiro de 2025 e

constituída por este Presidente da Câmara Municipal

obedecendo  a proporcionalidade partidária, com os

seguintes membros:

1º - MEMBRO:  VEREADORA PSB:   AURICÉLIA

BEZERRA

2º - MEMBRO:  VEREADOR PSD:     FRANCISCO

BENJAMIM DE MOURA

3º - MEMBRO:  VEREADOR PT:       JOSÉ BARBOSA

DOS SANTOS  NETO

4º - MEMBRO:  VEREADOR AGIR:  JOSÉ  CLEILSON

RODRIGUES  VIEIRA

5º - MEMBRO:  VEREADOR PODE:  PERGENTINA

PARENTRE JARDIM CATUNDA

6º - MEMBRO:  VEREADOR MDB:   RAIMUNDO

FARIAS GREGÓRIO  JUNIOR

7º - MEMBRO:  VEREADOR PSDB:  JOSÉ LUCAS

ALVES FERREIRA - LUKÃO

8º - MEMBRO:  VEREADOR PP:       VANDERLÚCIO

LOPES PEREIRA

9ª – MEMBRO: VEREADOR PL:        BOAZ DAVID DE

LIMA GINO

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos oito (08) dias do mês de janeiro

do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE CMJN
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CMAS

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  CMAS/JUAZEIRO DO NORTE-CE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO  SEDEST 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SETORIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

conselhossedest@yahoo.com.br 
FONE: (88) 3572-3908 

 
RESOLUÇÃO N.º 33, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024  CMAS - AD 

REFERENDUM 
 
 
 
 

Demonstrativo para Serviços do Governo 
Federal  Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) no exercício de 2023 no 

 
 
 
 

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS de Juazeiro do 
Norte, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 
de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e 
o seu Regimento Interno. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Aprovar o Demonstrativo para Serviços do Governo Federal  Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) referente ao exercício do ano de 2023, conforme 
documentação apresentada. 

 
Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA 

PRESIDENTE DO CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  CMAS/JUAZEIRO DO NORTE-CE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO  SEDEST 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SETORIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

conselhossedest@yahoo.com.br 
FONE: (88) 3572-3908 

RESOLUÇÃO N.º 34, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024  CMAS - AD 
REFERENDUM 

 
 
 
 

Demonstrativo de Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa 
Família IGB- PBF do Governo Federal  
Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) no exercício de 2023 no 

 
 
 
 

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS de Juazeiro do 
Norte, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 
de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e 
o seu Regimento Interno. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Aprovar o Demonstrativo de Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família IGB- PBF do Governo Federal  Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) referente ao exercício do ano de 2023, conforme documentação 
apresentada. 

 
Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

 
Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA 

PRESIDENTE DO CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  CMAS/JUAZEIRO DO NORTE-CE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO  SEDEST 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SETORIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

conselhossedest@yahoo.com.br 
FONE: (88) 3572-3908 

 
RESOLUÇÃO N.º 35, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024  CMAS - AD 

REFERENDUM 
 
 
 
 

Demonstrativo de Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) do Governo 
Federal  no exercício de 2023 no 

 
 
 
 

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS de Juazeiro do 
Norte, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 
de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e 
o seu Regimento Interno. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Aprovar o Demonstrativo de Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) referente ao exercício do ano de 2023, 
conforme documentação apresentada. 

 
Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA 

PRESIDENTE DO CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho, interinamente

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


